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§5º,  II,  “A”,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
REFORMA,  EM  PARTE,  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-  Sendo  o  ex-Prefeito  do  Município  de  Cajazeiras,
sujeito da relação jurídica deduzida nos autos, haja
vista as condutas a ele imputadas na exordial, pela
prática de ato de improbidade administrativa, não há
que  se  falar  na  sua  ilegitimidade  passiva  para
integrar a lide.

- De acordo com o art. 11,  caput, da Lei nº 8.429/92,
constitui  ato  de  improbidade  administrativa,
atentando  contra  os  princípios  da  administração
pública,  “qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade,
e lealdade às instituições”.

- Caracterizado o dolo do agente público, que agiu
imbuído da vontade de burlar a lei, desobedecendo,
de  forma  consciente  e  espontânea,  os  princípios
positivados  no  art.  37,  da  Constituição  Federal,  a
condenação na Lei de Improbidade Administrativa é
medida que se impõe.

-  Para  decidir  pela  cominação  isolada  ou  conjunta
das  penas previstas  no art.  12  e  incisos,  da Lei  de
Improbidade Administrativa, o juiz deve atentar-se
às  circunstâncias  peculiares  do  caso  concreto,  tais
como a gravidade da conduta, a medida da lesão ao
erário  e  o  histórico  funcional  do  agente  público,
porquanto,  diante da hipótese  vertente,  mantém-se
as sanções ao inconformado.
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- Não cabe condenação da parte vencida,  nos autos
de Ação Civil Pública, ao pagamento de honorários
advocatícios em favor do Ministério Público, tendo
em  vista  o  enunciado  no  art.  128,  §5º,  II,  “a”,  da
Constituição  Federal  e  a  aplicação,  por  simetria,
quanto  à  referida  verba,  dos  termos  da  Lei  nº
7.347/85.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito,
dar provimento parcial ao recurso.

O Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba
ingressou com Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa em face
do Município de Cajazeiras e de Carlos Rafael Medeiros de Souza,  ex-Prefeito da
edilidade, narrando que no exercício de 2012, período em que exerceu o mandato de
Prefeito daquela cidade, o Parquet constatou irregularidade na contratação de forma
reiterada, não eventual e em caráter permanente de profissionais, com violação ao
art. 37, inciso II, da Constituição Federal, caracterizando, assim, burla ao concurso
público.

Na  peça  vestibular,  asseverou  o  representante  do
Ministério Público que a análise da documentação e da prova testemunhal levou a
conclusão  de  ter  o  então  agente  político  atuado  de  forma  ímproba,  violando
princípios  da  Administração  Pública,  haja  vista  ter  sido  atribuída  ao  ex-gestor  a
prática de contratações, de forma irregular, sem a realização de concurso público ou
processo seletivo.
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Visando à obediência aos princípios constitucionais,
bem como à probidade administrativa, ajuizou-se a vertente ação civil pública, com
fulcro na Lei nº 8.429/92.

Notificado para se manifestar por escrito, nos termos
do art. 17, §7º, da Lei de Improbidade Administrativa, o promovido, Carlos Rafael
Medeiros de Souza, apresentou resposta, fls. 783/801.

Recebimento da inicial, fls. 876/878.

Contestação não ofertada por Carlos Rafael Medeiros
de Souza, consoante certidão de fl. 939.

O Juiz de Direito  a quo julgou nos seguintes termos,
fls. 943/946:

Diante  do  exposto,  tendo  tudo  muito  bem  visto  e
examinado,  hei  por  bem  de  JULGAR
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  A  DEMANDA
para:
1) Excluir o Município do polo passivo da demanda,
extinguindo,  quanto  a  este  réu,  o  processo  sem
julgamento do mérito, nos moldes do art. 485, VI do
CPC.
2)  Condenar  o  Réu  CARLOS RAFAEL MEDEIROS
DE SOUSA pelo cometimento de ato de improbidade
administrativa,  conforme  art.  11  da  Lei  8.429/92,
extinguindo o processo com resolução do mérito nos
termos do art. 487, I do CPC.
Condeno o promovido às seguintes sanções (art. 12,
III da LIA):
a) suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 5
anos;
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b) pagamento de multa civil no importe de 10 vezes o
valor da remuneração que percebia como gestor;
c)  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público  ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica  da  qual  seja  sócio  majoritário,  pelo
prazo de três anos.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Fixo  os  honorários  sucumbenciais  devidos  pelo
demandado  em  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),
conforme determina o art. 85, § 8º do CPC.

Inconformado  com  o  teor  do  édito  judicial,  o
promovido  interpôs  APELAÇÃO,  fls.  955/974,  aduzindo,  preliminarmente,  a
ilegitimidade  passiva  por  ausência  de  dolo  ou  culpa  nas  condutas  que  lhe  são
imputadas. No mérito, sustenta inexistência de dano ao erário e de ato ímprobo, haja
vista  ter  exonerado  diversos  contratados  e  recontratado  número  reduzido  de
servidores apenas para melhor funcionamento da máquina administrativa. Defende,
ainda,  que  as  contratações  foram  efetivadas,  dentro  dos  limites  e  princípios  da
Administração Pública, bem como que o cancelamento do concurso público, deu-se
em virtude  da  empresa,  a  qual  não  fora  contratada  em sua  gestão,  encontrar-se
exposta na mídia por supostas fraudes em certames públicos. Ao final, pugna pela
anulação da condenação referente às custas e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões ofertadas pelo  Ministério Público da
Paraíba,  fls.  979/983,  rebatendo  pontualmente  os  argumentos  perfilhados  pelo
apelante e requerendo a manutenção da decisão.

A Procuradoria de Justiça,  fls. 995/1000, através da
Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de  Carvalho,  opinou  pelo  desprovimento  do
recurso.

É o RELATÓRIO.
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VOTO

De  início  cumpre  analisar  a  preliminar  de
ilegitimidade  passiva,  suscitada  nas  razões  do  apelo,  sob  o  fundamento  de
inexistência de dolo ou culpa nos atos praticados.

É cediço que as condições da ação, entre as quais se
insere a ilegitimidade passiva – essa traduzida na verificação da legitimidade para
ser sujeito da relação jurídica deduzida no processo-, devem ser observadas pelo juiz
à luz das alegações feitas pelo autor na inicial, por força da Teoria da Asserção.

Diante disso,  não identifico  situação ensejadora da
ilegitimidade  passiva  do  ex-Prefeito  do  Município  de  Cajazeiras,  Carlos  Rafael
Medeiros de Souza, isso porque as condutas descritas na exordial lhe são imputadas,
sendo, portanto, sujeito da relação jurídica deduzida nos autos.

Nessa senda, convém esclarecer, de logo, que tanto
os Prefeitos quanto os ex-Prefeitos submetem-se à Ação Civil  Pública por Ato de
Improbidade Administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92.

Prosseguindo, a Suprema Corte, em julgado relatado
pelo Ministro Ricardo Lewandowski, asseverou a competência do juízo de primeiro
grau  de  jurisdição  e  a  pertinência  da  ação  de  improbidade  administrativa  com
relação aos Prefeitos Municipais, consoante se observa da ementa oficial do Agravo
Regimental em Medida Cautelar em Reclamação, julgado em 25 de junho de 2008
pelo Colendo Tribunal Pleno, a seguir transcrita:

Processual.  Ato  de  Improbidade  de  Prefeito
Municipal.  Configuração  como  crime  de
responsabilidade. Competência do Juiz monocrático
para  processar  e  julgar  o  feito.  Ausência  de
identidade material  com os  paradigmas  invocados.
Agravo improvido.

Apelação Cível nº 0003396-98.2014.815.0131                                                                                                                                                    6



I  Os  paradigmas  invocados  pelo  agravante  dizem
respeito à estipulação da competência desta Suprema
Corte,  para  processar  e  julgar  os  crimes  de
responsabilidade cometidos por Ministros de Estado.
 II  O STF tem entendido,  nessas  hipóteses,  que os
atos  de  improbidade  administrativa  devem  ser
caracterizados como crime de responsabilidade.
III  Na  espécie,  trata-se  de  prefeito  municipal
processado por atos de improbidade administrativa
que  entende  ser  de  competência  originária  do
Tribunal de Justiça local, e não do juiz monocrático, o
processamento e julgamento do feito.
IV  Não  há  identidade  material  entre  o  caso  sob
exame e as decisões invocadas como paradigma.
V Agravo improvido.

Em reforço ao entendimento, ora exposto, qual seja,
de aplicação das disposições da Lei nº 8.429/92 aos prefeitos e ex-prefeitos, recente
julgado, como se depreende a seguir:

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO.
ART.  23  DA  LEI  8.429/92.  TERMO  INICIAL.
TÉRMINO  DO  SEGUNDO  MANDATO.
APLICAÇÃO  DA  LEI  DE  IMPROBIDADE  AOS
AGENTES  POLÍTICOS.  CABIMENTO.
PRECEDENTES.  ART.  10  DA  LEI  8.429/92.
OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. REEXAME
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.  SÚMULA 7
DO  STJ.   DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA  DE  COTEJO  ANALÍTICO.  1.  A
jurisprudência deste Superior Tribunal é assente em
estabelecer que o termo inicial do prazo prescricional
da ação de improbidade administrativa, no caso de
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reeleição  de  prefeito,  se  aperfeiçoa após  o  término
do segundo mandato. Exegese do art.  23,  I,  da Lei
8.429/92.  Precedentes:  AgRg  no  AREsp  676.647/PB,
Rel.  Min.  Assusete  Magalhães,  Segunda  Turma,
julgado  em  05/04/2016,  DJe  13/04/2016;  AgRg.  No
REsp  1.510.969/SP,  Rel.  Min.  Regina  Helena  Costa,
Primeira  Turma,  julgado  em  27/10/2015,  DJe
11/11/2015;  AgRg  no  AREsp  161.420/TO,  Rel.  Min.
Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  julgado  em
03/04/2014,  DJe  14/04/2014.  2.  A  pacífica
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  já
sedimentou o entendimento no sentido de que a Lei
8.429/1992  se  aplica  aos  agentes  políticos.
Precedentes. 3. A pacífica jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento no
sentido de que a Lei 8.429/1992 se aplica aos agentes
políticos. Precedentes. Súmula 83/STJ. 4. O Tribunal
de  origem reconheceu expressamente a existência de
dano  ao  erário,  caracterizado  pelo  desvio  de  R$
13.000,00.  Da  análise  das  razões  do  acórdão
recorrido,  observa-se  que  este  delineou  a
controvérsia  dentro  do  universo  fático-probatório,
razão pela qual analisar a ocorrência ou não de dano
ao  erário  passa  necessariamente  pela  análise  do
conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula
7/STJ. 5. Não se pode conhecer do recurso pela alínea
"c"  do  permissivo  constitucional,   quando  o
recorrente não realiza  o  necessário  cotejo  analítico,
bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio
jurisprudencial.  Apesar  da  transcrição  de  ementa,
não  foram  demonstradas  as  circunstâncias
identificadoras  da  divergência  entre  o  caso
confrontado e o aresto paradigma. 6. O novo Código
de Processo Civil também não exime o recorrente da
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necessidade  da  demonstração  da  divergência.
Agravo  interno  improvido.  (AgInt  no  REsp
1512479/RN, Rel.  Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  19/05/2016,  DJe
30/05/2016)

Nesse  panorama,  o  recorrente  está  sujeito  às
disposições previstas na Lei de Improbidade Administrativa, não havendo que se
falar  em impossibilidade  de  imputação  a  Carlos  Rafael  Medeiros  de  Souza,  ex-
Prefeito de Cajazeiras, das penalidades previstas na Lei nº 8.429/1992, em decorrência
de sua ilegitimidade passiva.

De mais a mais, o tema relativo ao dolo do agente
público na prática do ato administrativo praticado na gestão municipal diz respeito à
matéria  de  mérito,  a  qual  será  examinada  oportunamente  ao  longo  da  presente
argumentação.

Logo,  em  face  dos  fundamentos  acima,  rejeito  a
preliminar de ilegitimidade passiva.

Adentrando no mérito, cabe averiguar, doravante, se
a conduta atribuída a Carlos Rafael Medeiros de Souza, ex-Prefeito do Município de
Cajazeiras/PB, amolda-se ao conceito de comportamento ímprobo previsto nos art.
11,  caput,  da Lei  de Improbidade Administrativa,  que trata dos atos que atentam
contra os princípios da Administração Pública.

Sabe-se  que  a  questão  relativa  a  improbidade
administrativa está prevista na Constituição Federal, em seu art. 37:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
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moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
(...)
§4º  -  Os  atos  de  improbidade  administrativa
importarão  a  suspensão  dos  direitos  políticos,  a
perda  da  função  pública,  a  indisponibilidade  dos
bens  e  o  ressarcimento  ao  erário,  na  forma  e
gradação  previstas  em  lei,  sem  prejuízo  da  ação
penal cabível.

A regulamentação de referida norma constitucional
deu-se  por  meio  da  Lei  nº  8.429/92,  que  dispõe  sobre  as  sanções  aplicáveis  aos
agentes públicos em caso de prática das condutas ali tipificadas.

Na hipótese vertente, por entender que a conduta de
Carlos  Rafael  Medeiros  de  Souza violou  os  princípios  norteadores  da
Administração Pública, o Ministério Público Estadual imputou ao mesmo, a prática
das condutas tipificadas no art. 11,  caput, da Lei de Improbidade Administrativa, o
qual enuncia:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa
que  atenta  contra  os  princípios  da  administração
pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade,
e lealdade às instituições, e notadamente:

Nessa senda, passo a examinar a conduta imputada a
Carlos Rafael Medeiros de Souza,  qual seja a contratação de servidores públicos,
sem a realização de concurso ou processo seletivo.

Do arcabouço probatório encartado aos autos, resta
evidenciada  a  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  isso  porque  há
regramento acerca da obrigatoriedade da Administração em efetuar certame público
para fins de admissão de seus servidores,  nos moldes do art.  37,  da Constituição
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Federal, comportando apenas duas exceções, quais sejam o cargo em comissão e a
contratação por tempo determinado para atender excepcional interesse público.

Todavia, nada obstante as alegações do recorrente de
que as contratações excepcionais foram regulares e amparadas pela Lei Municipal nº
1.820/2009, fls. 379/381, impende consignar a constatação nos autos de contratações,
sem  processo  seletivo,  ou  ainda,  sem  mesmo  a  assinatura  dos  instrumentos
contratuais,  descumprindo  os  preceitos  contidos  nos  arts.  4º  e  5º,  do  referido
comando normativo, além de inobservância ao regramento constitucional.

Ora,  dentre  as  provas  coligidas,  há  certidão  do
próprio Secretário de Administração Municipal,  fl.  440, noticiando a ausência nos
arquivos da edilidade de qualquer documentação acerca da realização de processo
seletivo nas contratações efetivadas no ano de 2012, inclusive inexistem publicações,
nesse sentido, no Diário Oficial.

Cumpre mencionar a falta de situação excepcional de
interesse público apta a justificar, efetivamente, a gama de servidores contratados,
sem a realização de concurso público,  demonstrando, assim, a burla ao comando
normativo constitucional,  conforme se percebe da documentação constante às  fls.
384/403,  devendo,  ainda,  ser  registrado,  pelos aludidos documentos colacionados,
que muitas das funções desempenhadas pelos contratados, devem ser exercidas por
servidores de cargo de provimento efetivo, conforme se observa da documentação
constante às fls. 384/403.

Aliado aos fatos narrados, os depoimentos prestados
pelas  testemunhas,  fls.  701/712,  demonstram  a  contratação,  sem  critérios  legais,
burlando  princípios  como  a  moralidade,  legalidade  e  impessoalidade,  visto  que
muitos  servidores  conseguiam  ser  admitidos  em  razão  da  proximidade  com
vereadores da situação do ex-gestor.

De mais a mais, nas declarações prestadas por João
Ferreira,  fls.  711/712,  há informação de contratação sem a assinatura de qualquer
documento, cujo fragmento transcrevo a seguir:
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No começo, a diretora falou que o Município estava
com  a  folha  lotada  e  que  não  podia  assinar  mais
contratos.  Que  o  declarante  ia  trabalhar  sem
contrato. Que, no começo, não tinha contrato, e que
recebia o salário diretamente através da diretora da
escola ou de outros funcionários da escola. Que seu
salário, no começo, vinha no contracheque de outra
pessoa  que  o  declarante  desconhece.  Que  quando
saía  o  pagamento  do  servidor  que  tinha
contracheque, era repassado o valor do seu salário.
Que, depois, assinou contrato, e começou a receber
normalmente da Prefeitura, já não mais através dos
contracheques de outros servidores.

Dessa  forma,  o  ex-gestor  violou  os  princípios
constitucionais que regem a Administração Pública, configurando-se, assim, ato de
improbidade administrativa, previsto no art. 11 da Lei nº 8.429/92.

Por  oportuno,  colaciono  julgados  desta  Corte  de
Justiça acerca do tema:

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PRELIMINAR  DE  PRESCRIÇÃO.  REJEITADA.
PRELIMINAR  DA  APELANTE  ALEGANDO
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUBMISSÃO DO
AGENTE  POLÍTICO  (PREFEITO)  À  LEI  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REJEIÇÃO DA
ARGUIÇÃO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
JURISDICIONAL  DO  MAGISTRADO  A  QUO.
ALEGAÇÃO  DE  PRERROGATIVA  DE  FORO.
REJEITADA.  CONTRATAÇÃO  IRREGULAR  DE
SERVIDOR PÚBLICO. NÃO HOUVE REALIZAÇÃO
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DE  CONCURSO  PÚBLICO.  NOMEAÇÃO
IRREGULAR.  ATO  NÃO  EFETIVADO  PARA
ATENDER INTERESSE PÚBLICO TEMPORÁRIO E
EXCEPCIONAL.  LESÃO  AOS  COMANDOS
NORTEADORES  DA  AÇÃO  ADMINISTRATIVA.
IMPROBIDADE  CARACTERIZADA.  DOLO
GENÉRICO. PROVEJO PARCIALMENTE A AMBOS
OS  RECURSOS.  -  Verifica-se  que  a  prescrição
arguida  pelo  segundo  Recorrente  não  há  como
prosperar,  já  que  o  término  de  seu  mandato
aconteceu no mês de maio de 2002 e a presente ação
foi ajuizada em abril de 2005, estando, neste sentir,
dentro do prazo prescricional estabelecido em lei. - A
ação  de  improbidade  administrativa,  com
fundamento  na  Lei  n°  8.429/92,  também  pode  ser
ajuizada em face de agentes políticos. Precedentes. 3.
A análise  da legalidade de ato  administrativo pelo
Poder Judiciário não implica a violação do princípio
da  separação  de  poderes,  sendo  certo  que  a
apreciação de contas de detentor de mandato eletivo
pelo  órgão  do  Poder  Legislativo  competente  não
impede o ajuizamento de ação civil pública  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00009121120058150751,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator Des. Leandro dos Santos, j. em 24-05-
2016)

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  Preliminar  de
inadequação  da  via  eleita.  Rejeição.
IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  CONDUTA
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ÍMPROBA PREVISTA NO ART. 11, INCISOS I E II,
DA LEI N.º 8.429/92. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
QUE  REGEM  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
CARACTERIZAÇÃO  DO  DOLO  GENÉRICO  NA
CONDUTA  DO  EX-GESTOR.  DESPROVIMENTO
DO APELO. - Consoante jurisprudência pacífica do
STJ, é perfeitamente possível a responsabilização dos
agentes políticos por crime de responsabilidade e por
ato  de  improbidade  administrativa,  não  se
configurando bis in idem, tendo em vista que aquele
tem cunho  político,  enquanto  este  possui  natureza
administrativa. - "O STJ tem compreensão no sentido
de  que  o  elemento  subjetivo,  necessário  à
configuração  de  improbidade  administrativa
censurada nos termos do art. 11 da Lei 8.429/1992, é o
dolo genérico de realizar conduta que atente contra
os  princípios  da  Administração  Pública,  não  se
exigindo  a  presença  de  dolo  específico  (REsp
951.389/SC,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,
Primeira Seção, DJe 4/5/2011)." - No caso dos autos,
as condutas praticadas pelo ex-prefeito do Município
de Salgado de São Félix não se trataram de simples
irregularidades  ou  meras  ilegalidades  praticadas
pelo  ex-gestor,  mas  de  atos  de  improbidade
administrativa,  configuradas  na  má-intenção  do
administrador  em  violar  os  princípios  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00021982320128150381,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,
j. em 10-12-2015)

Nessa ordem de lições, entendo pela configuração de
conduta  ímproba  violadora  dos  princípios  da  administração,  enquadrando-se  o
comportamento,  ora  analisado,  qual  seja,  contratações  por  excepcional  interesse
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público,  de  forma  irregular,  na  descrição  constante  do  art.  11,  caput,  da  Lei  nº
8.429/92,  que  enuncia  constituir  “ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições”.
E não poderia ser diferente, já que está caracterizado o dolo do agente público, que
agiu imbuído da vontade de burlar a lei, de ofender aqueles princípios positivados
no art. 37, da Constituição Federal, não sendo o caso de se acreditar na ocorrência de
meros erros formais ou inabilidade do administrador.

O  entendimento  ora  esposado  é  corroborado  pelo
fato de o comportamento do então gestor não ter sido isolado, mas sim, reiterado, de
forma consciente e espontânea. Ou seja, verifica-se, sem maior esforço, o proceder
voluntário voltado à prática do ilícito, revelando a presença do elemento subjetivo,
isto é, o dolo do agente, que desconsiderou os princípios da Administração Pública
estatuídos no art. 37,  caput, da Constituição Federal,  notadamente os da legalidade,
moralidade e impessoalidade.

Nesse  sentido,  é  o  posicionamento  adotado  pelo
Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIDOR  SEM  CONCURSO  PÚBLICO.
VIOLAÇÃO  PRINCIPIOLÓGICA  DE
CONHECIMENTO  PALMAR.  1.  Os  atos  de
improbidade administrativa tipificados no art. 11 da
Lei  n.  8.429/92  que  importem  em  violação  dos
princípios da administração independem de dano ao
erário  ou  do  enriquecimento  ilícito  do  agente
público. Ademais, a má-fé, neste caso, é palmar. Não
há  como  alegar  desconhecimento  da  vedação
constitucional para a contratação de servidores sem
concurso  público,  mormente  quando  já  passados
quase  24  anos  de  vigência  da  Carta  Política.
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(Precedente:  RESP  1.130.000/MG,  Rel.  Min.
Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  julgado  em
22.6.2010, DJe 30.8.2010.) 2. Apesar de o Tribunal de
origem  ter  se  manifestado  no  sentido  de  que  a
contratação  de  servidor  temporário  não  implica,
necessariamente,  conduta  ímproba,  conforme-se
colhe  de  voto  vencido  na  Corte  a  quo,  "as
contratações  feitas  foram  ilegais,  porquanto,  não
visaram  atender  necessidades  temporárias  de
excepcional  interesse  público",  porque  realizadas
para  exercer  atividades  rotineiras  do  interesse  da
municipalidade,  não  sendo  possível  alegar
despreparo a justificar a contratação, sem concurso,
de  quinhentos  e  oitenta  e  oito  servidores.
Configurado, portanto, in casu, o elemento subjetivo
necessário  à  caracterização  da  conduta  ímproba.
Agravo  regimental  improvido.  (STJ;  AgRg-AREsp
122.682; Proc. 2011/0286471-5; MG; Segunda Turma;
Rel.  Min.  Humberto  Martins;  Julg.  07/08/2012;  DJE
14/08/2012)

Assim, as condutas enquadradas na descrição do art.
11,  caput,  da Lei  de Improbidade Administrativa,  que trata dos atos que atentam
contra  os  princípios  da  Administração  Pública,  possuem  sua  configuração
independente da comprovação do prejuízo aos cofres públicos ou enriquecimento
ilícito do agente, eis que “Os atos de improbidade administrativa descritos no art. 11
da  Lei  nº  8.429/92  dependem  da  presença  do  dolo  genérico,  mas  dispensam  a
demonstração  da  ocorrência  de  dano  para  a  Administração  Pública  ou
enriquecimento  ilícito  do  agente.”  (STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  REsp:  1314061  SP
2012/0051743-8,  Relator:  Ministro  Humberto  Martins,  Data  de  Julgamento:
25/06/2013, Segunda, Data de Publicação: DJe 05/08/2013).
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Partindo  das  assertivas,  acima  reportadas,  cabe
averiguar  as  penalidades  aplicadas  ao  ex-Prefeito  de  Cajazeiras,  Carlos  Rafael
Medeiros de Souza.

Expressa  o  art.  12,  da  Lei  de  Improbidade
Administrativa:

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis
e  administrativas  previstas  na legislação  específica,
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às
seguintes  cominações,  que  podem  ser  aplicadas
isolada  ou  cumulativamente,  de  acordo  com  a
gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120,
de 2009).
(...)
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do
dano, se houver, perda da função pública, suspensão
dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento
de  multa  civil  de  até  cem  vezes  o  valor  da
remuneração  percebida  pelo  agente  e  proibição  de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente,  ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
três anos.

Na aplicação das sanções previstas no art. 12, da Lei
nº 8.429/92, o julgador deverá levar em conta a extensão do dano causado, assim
como  o  proveito  patrimonial  obtido  pelo  agente,  em  respeito  aos  princípios  da
razoabilidade,  proporcionalidade  e  adequação  na  interpretação  e  aplicação  do
dispositivo.

Urge evidenciar que a expressão  extensão do dano
causado deve ser analisada em sentido amplo, não apenas sob a ótica econômica,
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mas  também  se  deve  incluir  qualquer  ato  que  viole  ou  lesione  a  moralidade
administrativa.

Nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

Trata-se de critérios para orientar o juiz na fixação da
pena, cabendo assinalar que a expressão extensão do
dano  causado tem  que  ser  entendida  em  sentido
amplo, de modo que abranja não só o dono ao erário,
ao  patrimônio  público  em sentido  econômico,  mas
também  ao  patrimônio  moral  do  Estado  e  da
Sociedade.  (In.  Direito  Administrativo –  23.  Ed.  –
São Paulo: Atlas, 2010, p. 839-40 – grifo original).

Em relação aos critérios aplicáveis na dosimetria da
pena nas ações de improbidade administrativa, o Superior Tribunal de Justiça tem se
posicionado no seguinte sentido:

ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  EXAME  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA  DA  CORTE  EXCELSA.
DOSIMETRIA DAS SANÇÕES APLICADAS POR
ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  SÚMULA  Nº
7/STJ.  1.  A aplicação  das  penalidades  previstas  no
art. 12 da Lei n. 8.429/1992 exige que o magistrado
considere,  no  caso  concreto,  "a  extensão  do  dano
causado, assim como o proveito patrimonial obtido
pelo agente", (conforme previsão expressa contida no
parágrafo único do referido artigo). Assim, é preciso
analisar  a  razoabilidade  e  a  proporcionalidade  em
relação à gravidade do ato ímprobo e à cominação
das penalidades, as quais podem ocorrer de maneira
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cumulativa  ou  não.  (Precedente:  AGRG  no  RESP
1242939/SP,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  Segunda
Turma, julgado em 24/05/2011, DJe 30/05/2011.) 2. A
sanção de suspensão dos direitos políticos é a mais
drástica das penalidades estabelecidas no art. 12 da
Lei n. 8.429/92, devendo ser aplicada tão somente em
casos  graves.  (Precedente:  AGRG  no  AREsp
11.146/RS,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  Segunda
Turma, julgado em 16/08/2011, DJe 22/08/2011). (...).
(STJ; AgRg-REsp 1.223.798; Proc. 2010/0217502-8; PR;
Segunda Turma; Rel.  Min. Humberto Martins; Julg.
10/04/2012; DJE 19/04/2012) - grifei.

Pelas  razões  postas,  deve  ser  mantida  a  decisão
recorrida,  em  relação  as  sanções  impostas  pelo  sentenciante  a  Carlos  Rafael
Medeiros de Souza.

Dessa forma, sem perder de vista o parágrafo único,
do art. 12, da Lei nº 8.429/1992, as sanções impostas têm sustentáculo no conjunto
fático-probatório  dos  autos,  bem  como  nas  especificidades  do  caso  concreto,
encontrando-se,  portanto, em harmonia com os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.

Com relação às custas processuais, as mesmas devem
ser suportadas pela parte apelante/vencida, haja vista a isenção prevista no art. 18, da
Lei nº 7.347/85 somente se aplicar ao autor da ação civil pública, senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ISENÇÃO DE
CUSTAS  PROCESSUAIS  E  HONORÁRIOS
PREVISTA NO ART.  18  DA LEI Nº  7.347/65.  NÃO
EXTENSÃO À PARTE RÉ. 1. Em consonância com a
jurisprudência desta corte, a isenção prevista no art.
18 da Lei n. 7.347/85 não se aplica à parte ré da ação
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civil  pública,  mas  somente  ao  autor.  Precedentes:
AGRG nos ERESP 1221756/rj, Rel. Ministro Arnaldo
esteves Lima, corte especial, julgado em 29/08/2012,
dje 13/09/2012; AGRG no eag 1.173.621/sp, Rel. Min.
Cesar asfor Rocha, corte especial,  dje de 22/6/11. 2.
Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-Ag
1.407.654; 2011/0091331-2; Segunda Turma; Rel. Min.
Mauro  Campbell  Marques;  DJE  17/06/2013;  Pág.
1102) - grifei.

Entrementes,  concernente  aos  honorários
advocatícios, não cabe condenação da parte vencida/recorrente,  nos autos de Ação
Civil  Pública,  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios  em  favor  do  Ministério
Público, tendo em vista o enunciado no art. 128, § 5º, II, “a”, da Constituição Federal
e a aplicação, por simetria, quanto à referida verba, dos termos da Lei nº 7.347/85.
Esse é entendimento encontrado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
senão vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MINISTÉRIO PÚBLICO AUTOR E
VENCEDOR.  1.  "Posiciona-se  o  STJ  no  sentido  de
que, em sede de ação civil pública, a condenação do
Ministério  Público  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios  somente  é  cabível  na  hipótese  de
comprovada e inequívoca má-fé do Parquet. Dentro
de  absoluta  simetria  de  tratamento  e  à  luz  da
interpretação sistemática do ordenamento, não pode
o  parquet  beneficiar-se  de  honorários,  quando  for
vencedor na ação civil pública" (ERESP 895.530/PR,
Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  DJe  18.12.09).  2.  Agravo
regimental não provido. (STJ; AgRg-REsp 1.320.333;
Proc. 2012/0084310-8; RJ; Segunda Turma; Rel. Min.
Castro Meira; Julg. 11/12/2012; DJE 04/02/2013).
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Em outras oportunidades essa linha de raciocínio foi
adotada  pela  Corte  Superior  de  Justiça,  a  exemplo  do  seguinte  julgado:  Recurso
Especial nº 1.264.364; Proc. 2011/0149668-4; PR; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto
Martins; Julg. 06/03/2012; DJE 14/03/2012).

Ante o exposto,  REJEITO A PRELIMINAR E,  NO
MÉRITO, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO,  para  reformar  a
sentença apenas no sentido de afastar a condenação ao pagamento de honorários
sucumbenciais,  tendo  em  vista  a  vedação  constante  do  art.  128,  §5º,  II,  “a”,  da
Constituição Federal e a aplicação, por simetria, quanto à referida verba, dos termos
da Lei nº 7.347/85. No mais, mantenho os demais termos da decisão de 1º grau.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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